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INDICAÇÃO  N.º  320,  DE  2003

Considerando que, a epidemia de conjuntivite viral, que atinge cinco Estados brasileiros, registra 20.120 casos em São Paulo, segundo balanço da Secretaria de Estado da Saúde;

Considerando que, para interromper a cadeia de transmissão da doença, os cuidados com higiene pessoal têm de ser redobrados mesmo po quem não está com conjuntivite;

Considerando que, por ser provocada por vírus, o tipo de conjuntivite disseminado pela epidemia não tem remédio específico.;

Considerando que, na próxima semana, segundo matéria publica no jornal O Estado de São Paulo, de 27/03/2003, página A 12, a Secretaria de Estado da Saúde começará a distribuir 100 mil folhetos com informações sobre conjuntivite. Os folhetos serão entregues em todo o Estado, mas principalmente nas áreas com mais casos da doenças.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin Filho, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde, Luiz Roberto Barradas Barata, providências no sentido de ampliar as informações sobre a epidemia de conjuntivite através dos meios de comunicação em massa como rádios e emissoras de televisões que possuem grande eficácia e abrangência.

Sala das sessões, 08/04/2003

a) ELI CORRÊA FILHO

mvm/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�








_974564077.doc
�



�
















